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SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 1970

RESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

combinado com o parágrafo único do Exonerar, a pedido, na forma do
art. 19-do Decreto n9 51.054, de 26 de item I do art. 75, da Lei n9 1.711, de

n9 4.533, de 8 de dezembro de 1964, julho de 1961, resolve: 	 28 de outubro de 1952, a partir de

3 de junho de 4970, Neuda da Silva
G.oia, do cargo de Laboratorista, ni-
vei 8-A, do Quadro de Pess...al —
Parte Especial, do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia. — Antônio
Moreira Couceiro.

PORTARIA N9 106, DE 8 DE
-	 JULHO DE 1970

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição que
lhe confere ti 19 doart . 33 da Lei

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 3 de julho de 1970

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO_DAGEM

Comissão Permanente de Concorrência
de osrido —	 acôrdo com	 pareceres.

dustrias Gerais, Obras e Terras", re-1
quer revalidação de sua inscriçae co.,
mo empreiteira neste Departamento,'
foi exarado o seguinte: — Deferido —
De Lufaiacôrdo com os pareceres. —Processo n9 4.998-70 — No requeri- rquer revalidação	 de	 sua	 inscrição

mento em que ,a firma "Companhia come empreiteira neste Departamen-
Cinstrutora Brasileira 	 de	 Estradas", te, foi exarado o seguinte: — Defe•

Processo n9 4.862-70 — No raque-I 
rimento em que a firma "Cia. de In-

.

Melchiades Nobre	 —	 Presidente da
CPC.

SERVIRORES AMPARADOS PELO ARTIGO 23 DO A.D.C.T.

António Ramos dos Santos — Guarda 	
Fewando Cerqueira Rios — Trabalhador 	
Germano Pereira — Auxiliar de Artífice 	
José Cícero Ferreira — Guarda-Servente 	
Manoel Amarante da Silva — Foguista 	
Manoel de Freitas Lima — Guarda 	
Manoel Vicente Morgado — Guarda-Servente 	
Saturnino Pereira dos Santos — Feitor 	
Antônio Alberto Gomes de Vasconcelos -- Servente Limpador 	
Cândido Rosálio — Ajudante de Truqueiro 	

IV
V
17
17

•IV
17
17
12
12

24.601
32.221
34.041
41.655
48.491
14.941
49,241
60.394
22.656:
27.147

05-08-1926
01-06-1926
01-08-1925
01-04-1938
01-10-1920
01-11-1945
01-05-1935
01-01-1920
16-09-1952
20-05-1952

31-10-1947
08-03-1947
21-01-1947
31-07-1953
30-09-1952
31-01-1947
15-10-1949
27-02-1954
01-06-1959
01-01-1959

Salvador, 2 de julho de 1970. — Gen. Mário Ribeiro dos Santos, Chefe.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA' N.9 339, DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta dó Processo n9 18.927-62-

'
U.F.R.J. resolve exonerar, a partir
de 1 de janeiro de 1961, Sady Case-
miro dos Santos. Professor de Ensino
Secundário, EC-507.16-A, da Parte
Permanente do antigo Quadro Extra-
ordinário de Pessoal desta Universi-
dade. — Djacir Menezes, Reitor

PORTARIA N.9 340, DE 6 DE -
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, e tendo em

vista o que consta do Processo nú-
mero 1.536-68-U.F.R.J., resolve de-
mitir Paulo Moreira Santos, a partir
de 24 de setembro de 1964, do cargo
de Motorista CT-401.8-A, da Parte
Especial do antigo Quadro Extraordi-
nário de Pessoal desta Universida-
de, nos têrmos do artigo 207, item
II, da Lei n.9 1.711; de 28 de outu-
bro de 1952. — Djacir Menezes, Rei-
tor.

PORTARIA N.9 341 DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve con-
ceder dispensa, a partir de 12 de ju-
nho' do corrente ano, à Martha Maria
Leal Coqueiro, da função de Oficial
de Gabinete de que trata a Tabela
de Gratificação de Representação de

Gabinete, publicada no Diário Oficiai
de 11 de junho de 1969. — Djacir Me-4
nezes, Reitor.

PORTARIA N. 343, DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federa;
do Rio de Janeiro, no uso de suai
atribuições resolve designar Jane Ma-
ria Audebart Delage de Oliveira, para
exercer, a partir de 19 de julho do
corrente ano, a função de Auxiliar I,
de que trata a Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete da
U.F.R.J., publicada no Diário Ofi-
cial de 11 de junho de 1969, com á
gratificação de NCr$ 360,00, acresci.
da de 50% por não ter a designada
qualquer vincule com o serviço
blice,	 Djacir Menezes, Reitor
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RWARTIÇGES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 18,00
Ano 	  Cr$ 36,00

J. B. DE ALMLIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃE

DIÁRIO OFIZ:IAL
:SEÇÃO 1 —

Semestre 	

CHEFE Do se-Rviço 0 PUOLICAÇÔES	 CNEFE DA SEÇÃO DE REDAÇA.

Exterior

Ano 	

NÚMERO AVULSO

— O preço do núme-Po avulso figura na última página de cada
exemplar.

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

érgYo desflore.° à putFicação dos atos de adminietra0.° descentrslizada

In4.itz.so nas cfscinas de Depoetarnento da mprçosa Nacirnal

BRASÍLIA

E):ZPEDIENTE
DEPI4R7Ar'.)!ENTO DZ. IEPRENSA NACIONAL

DIRETOR-CE PSAL

ALBERTO DE BRUTO FEREIRA

ASSINATURAS

Semestre 	
Ano 	

FUNGIONÁRIOS

Cr$ 13,90
Cr$ 27,00

Exterior

Cr$ 39,00 Ano 	  	  Cr$ 30,00

PORTE AÉREO

Cr$ '162 ,001Ano 	  Cr$ 204,00

., 1) O expediente das -repartições
.pf::.bli !as, destinado à publicação,
será ,ecebido na Seção de COM1C-

'rticaç 5es até às 17 horas. O aten-
eiMe .to do público pela 'Seção de
1-le..ía 'ei0 será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,

fp

evic. 2mcnte auten'Jicados, deverão
'ser t JUlografados diretamente, em
espa! o dois, em papel acetinado
ou a . >ergaminhado, medindo 22x33
centi adros, sem emendas • ou 'ra-
sura: que dificultem a sua com-

reei são, em especial, quando con-
,tiver, :m tabelas.

Se -do admitidas cópias em tinta
t., preá e indelével, :.a critério do
;D .1 . V .

3) As reclamações pertinentes
: à nu térja retribuída, nos casos de
: ésrro ou omissão, serão encaminha-
'das, por escrito, à Seção de Reda-
ço Tté o quinto dia útil subse-
'qüene à puolicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N.  O transporte por
via , érea será contratado • separa-
dam mte com a Delegacia da Em-

. prês I Bras.:leira de Correios e Te-
legrí fos em Brasília. Esta poderá
se e:carregar tambe;ni de encami-
nha, o pedido de assinatura ao
D .1.N . Neste caso, o assinante di-
rigil í ao D .1 .N . o pedido de assi-
nat7 ra e : o pagamento do valor
cor. ?spondente, na forma do item
segi inte.

5) A remessa de vallOres para
ass :l :atura, que será acompanhada
de :sclarecimentos quanto à sua
api:: ação, será feita somente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento da:
Imprensa Nacional. Quanto ao,
con-:..pato de porte aéreo, em favor.

;j da Delegacia Regional da Empresa
asileira de Correios e Telégrafos

em Brasília.
6) No caso de porte aéreo para

localidade não servida por esse,
O meto de transporte, a Delegacia
S Iftcionai da Emprêsa Brasileira de

Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-

. nhamento ao destinatário por
' outras vias, independentemente de

acréscimo no preço.
7) A Delegacia Regional da

,Emprêsa BrastZeint de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
,çoa, no ctisb de elevação de tarifas
wornerciais . aes eas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura a
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é semente anual e
não haverá transporte por via
aérea. -

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
susPensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

DRTARIA N.9 344, DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
elo 1io de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, e tendo em
Vist: o que consta do processo nume-
ro 27.563-70, resolve, considerar apo-.
seri/ :ida, a partir de 29 de dezembro
de ,969, com fundamento no artigo
176, item I, combinado com os arti-
gos 181 e 187 . da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Ilda Pereira
Mel des, matricula n9 2.057.027, no
car o de Copeira, A-504.6-A, do Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Pema-
nei te desta Universidade. — Dfacir
Ne :ezes, Reitor

?ORTARIA N. 345, DE 6 DE
JULHO DE 1970

C Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
bu. ;ão de sua competência, e tendo
em vista o que consta do processo
n.9 13.783-70 resolve considerar apo-
sei tado, a partir de 11 de setembro
de 1969, com fundamento no artigo
53, item I, § 1.9 e § 3.9, da Lei nú-
me :o 4.881-A, de 6 de dezembro de
19( 5, no Quadro único de Pessoal —
Pc *te Permanente desta Universida-
de José Ferre,ira de Souza, matri-
eu a n.9 1.224.920 no cargo de Pro-
fe sor Titular, EC-501, da Faculda-
de de Direito. — Djacir Menezes,

Itor.

PORTARIA- N.9 346, DE 6 DE
JULHO DE 1970 .

) Reitor da Universidade Federal
de Rio' de Janeiro, usando de atribui-
çt i de sua competência, e tendo em
v". ta o que consta do Processo nú-
n ro 20.917-70, resolve considerar
a osentada, a partir de 12 de dezem-
b; o de 1967, com fundamento no r-
ti ;o 53 item I, § 1.9 e § 3,9, da Lei
• 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
E zira Polonia Amabile, no cargo de
P ofessor Titular, EC-501, da Escola
dl= Música, do Quadro único de Pes-
• ai — Parte Permanente desta Uni-

- Djacir Menezes, Reitor

PORTARIA N. 347, DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência resolve:

a) Aposentar, com fundamento no
artigo 53, item III, da Lei n.9 4.881-A
de 6 de dezembro de 1965, combinado
com o artigo 178, item III, da Lei
h.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro único de Pessoal — Par-
te Permanente desta Universidade,
José Vianna de Carvalho matrícula
n.9 1.981.057, Professor Adjunto, ...
EC-502.22, da Faculdade de Medicina
(Processo n.9 15.611-68);

b) Aposentar, com fundamento no
artigo 53, item II, da Lei n.9 4.881-A
de 6 de dezembro de 1965, combina-
do com. o artigo 102, item I, alínea
"a" da Constituição, no Quadro
'único de Pessoal — Parte Perma-
nente dessa Universidade:

1 — Hugo Cardoso da Silva, ma-
tricula n.9 1.221.980, Professor-Ad-
junto, EC-502.22, da Escola de En-
genharia (Processo n.9 18.823-70).

2 — Cezar Orlando Salles, matri-
cula n.9 1.754.513, Professor Assis-
tente, EC-503.20, do Instituto de Ma-
temática (Processo n.9 12.428-69). —
Bjacir Menezes, Reitor.

PORTARIA N.9 348 DE 6 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

a) Aposentar, com fundamento no
artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, item III, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro único de Pessoal — Par-
te Permanente desta Universidade:

1 — Brasilino Vargas, Serviçal ....
GL-102.6-B, matricula n.9 1.850.926
(Processo n.9 15.658-61);

2 — Mathilde Baile da Silva, Co-
zinheiro, A-501.8-B, matricula nume-
re 2.094.565 (Processo n.9 23.721-68);

3) Jandira Ramos Rosa, Auxiliar de
Enfermagem, P-1701.15-C, matricula
n.9 1.223.230 (Processo n.9 17.620 de
1966);

4 — Severino Genuino Pontes,
Servente, GL-104.5 matrícula núme-
ro 2.145.818 (Processo n. 9 23.603 de
1969);

5 — Alice Alves Bernardo Guima-
rães. Auxiliar de Enfermagem 	
P-1701.14-B, matricula n.9 1.212.516
(Processo n9 10.869).

6 — Nidia Marcondes Fonseca, De-
senhista, P-1001, 12-A, matricula nú-
mero 1.939.144 (Processo n.9 22.577
de 1968).

b) Aposentar, com fundamento no
artigo 176, item II, combinado com
o artigo 184, item III, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 deoutubro de 1952,
com base no artigo 177, § 1.9, da
Constituição promulgada em 24 de ja-
neiro de 1967, no Quadro único de
Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade, Moacyr Garcia Leão,
agregado ao cargo de Chefe de Labo-
ratório Fotográfico, Símbolo 12-F,
matrícula n9 1.229.832 (Processo nú-
mero 12.410-68).

c) Aposentar, com fundamento no
artigo 176, item II, combinado com o
artigo 184, item I, da Lei n. 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e com ba-
se no artigo 177, § 1.9, da Constitui-
ção promulgada em 24 de janeiro de
1967, no Quadro único de Pessoal —
Parte Permanente desta Universida-
de, Haroldo Costa de Assis Masca-
renhas, Oficial de Administração,
AF-201.14-13, matrícula n.9 1.221.508
(Processo n.911.441-70.

d) Aposentax. com fundamento no
artigo n.9 197, alínea "c" da Consti-
tulçao, combinado com o artigo 1.9,
da Lei n.9 3.906, de 19 de. junho de
1961, no Quadro único de Pessoal —
Porte Permanente da Universidade.
José de Souza Santana, Oficial de
Administração, AF-201.14-B, matri-
cu'a n.9 1.754.881 (Processo número
5.018-68).

e) Aposentar com fundamento no
artigo 197, alínea "c", da Constitui-
d..b, combinado com o artigo '7.9, da

Lei n.9 5.315, de 12 de setembro de-
1967, no Quadro Único de Pessoal --
Parte Permanente da Universidade
Yvanildo da Silva Gusmão, Desenhis-
ta P-1001.16-C, matrícula número
2.000.760 (Processo n.9 18.539-70).
j) Aposentar, com fundamento nó

artigo i01, item III, parágrafo úni-
co, combinado com o artigo 102, item
I, alínea "a", da Constituição, no
Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente desta Universidade Dur-
valina de Assis, Auxiliar de Enferma-
gem P-1.701.14-B, matricula número
1.217.397 (Processo n.9 7.975-70).
Mac& Menezes, Reitor.

PORTARIA 1n1•9 349, DE 6 DE JULHO
DE 1970

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal dO
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex-vi" da Por,
teria número 417, de 21 de junho do
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 21.439-70 — UFRJ,
resolve designar Edi Maria Edaminon,
das Perez, Enfermeiro, TC-1201.22.0
da Parte Permanente do Quadro "Uni,
co de Pessoal da UFRJ, aprovado pelo
Decreto número 60.455, de 13 de mar,
ço de 1967, para exercer a função
gratificada de Supervisor de Enfer,
magem, símbolo 5-F, da Escola de
Enfermagem Ana Neri, mantida pelo
Decreto acima citado, vaga tom a apo-
sentadoria de Alda. Troy Vespasianos
— Guilherme A. Canedo de Maga.,
lhães, Sub-reitor.

PORTARIA N9 351, DE 6 DE JULHO
DE 1970

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua coMpetencia, "ex-vi" da Por,
teria número 447, de 21 de junho de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 18.831-70-UFRJ, resol,
ve designar Emílio Soares Martire,
Oficial de Administração, AF-201.12.B;
da Parte Permanente do Quadre 17303,
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to n9 5.976-66, para efeito de acumu-
lação do Professor Jonas Pereira Lcr
pes depois de examinar o caso, emi-
te o seguinte parecer e julgamento:

a) quanto ao horário, há compa-
tibilidade: como se verifica-na decla-
ração expedida pelo Instituto de Fi-
aica da U.F.R.J., o expediente do
interessado é de 7 às 11 e de 16 às
18 horas

' 
às 2as, 4as e 6as feiras.

No Instituto cumpre o seguinte horá-
rio: 3as feiras de 9 às 11 horas, 4as
feiras de 13 às 16 horas, 6a-feiras
de 14 às 16 horas e aos sábados de
7 às 12 horas.

b) Quanto à correIacão de maté-
rias, julgamos existir pois como se
verifica na referida declaração o in-
teressado vem lecionando a disciplina
de Física pra o Instituto de Física
e neste Inst i tuto vem ministrando as
disciplinas de Cálculo III e Matemá-
tica III para os cursos de Química
e Físi ca respectivamente.

Assim sendo a Comissão opina fa-
vorávelmente.

Em 29 de maio de 1970. - Chatid
Haddad, Presidente. - °non Éo-
sereira. - Eliana Rocha Henriques
de Brito.

PROCESSO N. 13.397-70
PARECER

A Comissão designada pelo Dire-
tor do Instituto de Física, para jul-
gar a correlação de matérias e com-
natibilidade de horários em que irá
incidir o Professor Edson Pereira de
Souza, dá o seguinte parecer:

1) Trata-se de exercício de dois
cargos de Professor enquadrando-se
nas exceções previstas no art. 99 itero
II da Constituicão Federal.

2) A correlaaão de matérias é evi-
dente, visto tratar-se de Professor
Contratado. !ominar de Ensino, regi-
do pela C.L.T., do Instituto _de Fi-
sica e Professor de Ensino Médio da
ecaetaria de Educarão e Cultura do

Estado da Gasnabara, lecionando a
cliseinlina de Física no Colégio Esta-
alial Prefeito Mendes de Moraes, con-
forme documento em anexo.

31 A comnat5bi1 idade de horário es-
tá demonstrada ermo se vê dos do-
cumentos em anexo, tendo o referido
Professor o seguinte horário:

Colégio Estadual Prefeito Mendes
de:: Moraes

2.9. e 5.a feiras das 17,00 às 21 ho-
ras

3° e 49 feiras das 19,00 as 21 ho-
ras,.

Instituto de Física da U.F.R.J.
3a feira das 11,00 às 17,00 horas
4.9 feira, das 11,00 às 17.00 horas
fia feira das 11,00 às 17 00 horas

-Do exposto opinamos nela legitimi-
dade da .presente acomulação.

Rio de janeiro. - Instituto de Pisi-
aa,	 de junho de 1970. - Leopoldo
R. Feijó Bittencourt - Danton.
taire P. de Sousa. - José de Alencar
Nunes de Almeida.

Faculdade de Medicina
PROCESSO N. 1.353-70

Interessado:	 Márcio de Oliveira
Fonseca.

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercido cumulativo por
parte de Márcio de Oliveira Fonseca,
dos cargos de Auxiliar de En sino, da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro e o
de Médico, clínica médica, nível 22

SASEG.
2. Trata-se de vinculaçáo concer-

nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses
previstas como permitidas pelo art.
97 da Constituição Federal, e art. 26
da Lei n•9 4.881-A, de 6.12 1965.

3. A disciplina lecionada Clínica
Médica, além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
médico, tem intima relação com as
atribuições do interessada em função

rários a serem cumpridos, na forma do cargo de nível 22, já que executa
do parágrafo 1.9 do art. 14, do Decre- exames clínicos e laboratorial ateu-

co de Pessoal da UFRJ, aprovado pelo
Decreto número 60.455, de 13 de mar-
ço de 1967, para exercer a função
gratificada de Assessor Técnico, sim-
bolo 3-F, da Escola de Engenharia,
mantida pelo Decreto acima referido,
erif vaga decorrente da oispensa de
Maria de Lourdes Bandeira de Lima.
- G-uillterme A. Canedo de Maga-
lhdes, Sub-reitor de Pessoal.

PORTARIA N9 353, DE 6 DE JULHO
DE 1970

O Sub-reitor de. Pessoal e Serviços
Gerais da Universioade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atrivaiçao
de sua competência, "ex-vi" da Por-
taria número 447, de 21 de junho de
19o7, e tendo em vista o que consta
do Processo número 21.10-1-70-UFRJ,
resolve designar Leopoldina Alaes de
Souza, Oficial de Administração.....
AF-201.12.A, da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal da upw,
aprovado pelo Decreto número 60.455,
de 13 de março de 1967, para substi-
tuto eventual do Secretário (Chefe da
Secretaria), símbolo 5-F, do Instituto
de Psicologia, mantida pelo decreto
acima citado. a- Guilherme A. Gane-
do de Magalhães, Sub-reitor de Pes-
soal.
PORTARIA N9 354, DE 6 DE JULHO

DE 1970
O Sub-reitor de Pessoal e Serviços

Gerais da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, usando de atribuições de
sua competência "ex-vi" da Portaria
número 447, de 21 de junho de 1967,
e tendo em vista o que consta do
Processo número 21.209-7-UFRJ, re-
solve conceder dispensa a Ruy de
Mello aCarvalho, Médico, TC-80122.B,
da P.P. do Q.U.P. da UFRJ, apro-
vado pelo Decreto número 60.455, de
13 de março de 1967, de substituto
eventual do Diretor do Hospital Es-
cola São Francisco de Assis, símbolo
5,C, mantido pelo decreto adma ci-
tado. - Guilherme A. Canedo de
Magalhães, Sub-reitor de Pessoal.

• PORTARIA N9 355, DE 6 DE JULHO
DE 1970

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex-vi" da Porta-
ria número 447, de 21 de junho de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo número 21.209-70-UFRJ,
resolve designar Sidney Arruda, Mé-
dico TC-80122, da Parte Permanen-
te do Quadro Unico de Pessoal da
UFRJ, aprovado pelo Decreto núme-
ro 60.455, de 13 de março de 1967,
para substituto eventual do -Diretor
do Hospital Escola São Francisco de
Assis, sunbolo 5-C, mantido pelo de-
creto acima citado. - Guilherme A.

Canedo de Magalhães, Sub-reitor de
Pessoal.

' PORTARIA N9 356, DE 6 DE JULHO
DE 1970

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universida de Federal do Rio
de Janeiro, usando de atribuições de
sua competência, "ex-vi" da Portada
número 447, de 21 de junho de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso número 6.476-70-UF1W, resolve
designar José Farias 'cintes, Eletri-
cista Instalador, A-802.9.B, da Parte
Permanente do Quadro Unico de Pes-
soal da UFRJ, aprovado pelo Decreto
número 60.455, de 13 de março de
1967, para substituto eventual de Di-
retor de Campo, símbolo 8-F, da Es-
cola de Educação Física e Desportos,
mantida pelo decreto acima citado.
- Guilherme A. Canedo de Maga-
lhães, Sub-reitor de Pessoal.

PROCESSO N .  13.403-70
PARECER

A Comissão constituída para julgar
e emitir parecer quanto à correlação
Ae matérias e compatibilidade de ha-

dendo, assim, a exigência legal dê
correlação cie matarias.

4. Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 13 horas sema-
nais preacrita para o pessoal docente
(art. 16 do Decreto 66.258-70 são cum_
priclas no período ta manhã, de Ia a
sábado, de 8 às 10 horas e as obri-
gações de Médico, nível 22, - sio da
tarde, diariamente das 13 às 17 ho-
ras.

5. Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Márcio de Oliveira Fon-
seca, na forma apresentada no pro-
cesso.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1970.
Luiz Feijó - C. Cruz Lira

J. Lopes Pontes.
• PROCESSO N.9 9.583-70

A Comissáo designada, peto Sr.
Diretor _do Institua cas assica, naJa
julgar a correlação de Matérias e
compatibilidade de horários em que
irá incidir o Professar Frederico Au-
gusto Rodrigues de Siqueira, dá o se-
guinte parecer:

1) Trata-se de exercido de dois car-
gos públicos, um cargo de Tecnolo_
gísta do Instituto de Tecno,ogia de
Óleos do Ministério da Agricultura
e um cargo de Professor Contratado
Auxiliar de Ensino do Instituto de Fi-
sica enquadrando-se má exceções
previstas no astigo 99 item III da
Constituição Federal.

2) A correlaçao de matérias é evi-
dente, visto tratar-se de Professor de
Física e Tecnologista do Instituto de
Tecnologia de óleos, conforme do-
cumentos em anexos.

3) • A eompatibilidade de horários
está demonstrado com se vê dos do-
ciimentos em anexos, tendo o referido
Professor o seguinte horário.

Instituto de Física da UFRJ
das 7,00 às 11,00 horas.
das '7,00 às 10,03 horas.
das 7,00 às 11,00 horas.
das 7,00 às 10,00 horas.
das 7,00 às 11,00 horas.

Instituto de Tecnologia da M.
Agricultura

20-feira das 12,30 às 19,00 horas.
3a-feira das 12,30 às 19,00, horas.
40-feira das 12,30 às 19,00 horas.
50-feira das 12,30 às 19,00 horas.
60-feira das 12,30 às 19,00 horas.

4) Do exposto, opinamos pela le-
gitimidade da acumulação.

Instituto de Fisica, GB, 15 de ju-
nho de 1970. - Leopoldo R. Feije

Bettencout - Danton Voltaire Pe-
reira de Souza - José de Alencar
Nunes de Almeida.

'UNIVERSIDADE FEDERAL.'
4 DE GOIÁS

PORTARIA N 9 568-70

O Reitor em Exercício da Universi-
dade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta no Processo
n9 5.486-70, resolve:

Dispensar, a pedido, Silney Alberto
da Costa, Prof. Titular, lotado na Es-
cola de Agronomia e Veterinária, ao
cargo de Diretor do Hospital Veteriná-
rio do Quadro *único de Pessoal desta
Universidade, a partir de 1 9 de julho
do corrente ano.
• Goiânia, 16 de julho de 1970. - Pro-
fessor Paulo de Bastos Perillo, Reitor
em exercício da U. F. Go. - Confere
com o original. - Maria Floripes de
°liteira Campos, Setor de Cadastro.

' PORTARIA NO 569-70
O Reitor em Exercício da Universi-

dade Federal _de Goiás, usando de suas
atribuições legais e estatutárias e ten-
do em vista o que consta no Processo
n9 5.486-70, resolve:

Nomear Benir de Oliveira: Auxiliar
de Ensino, Contratado, lotado na' Es-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

Comissão de Prolessõres
de Disciplinas Afins

PROCESSO N o 4.847-55 (DASP)
- 6.116-66 (UFMG)

Interessado: Luiz Matragrano
Cargos acumulados: Professor ad-

junto do Instituto de Ciências Exatas
e Engenheiro Tecnologasta, ao Conse-
lho Estadual de Desenvolvimento do
Estacto de Minas Gerais, aposentado
no último.	

DECISÃO
A Comissão de Professores de Dis-

ciplinas Afins, constituída pelo Mag-
nifico Reitor da Universiciacie a-acima'
de Minas Gerais, através a Portaria
no 555, de 11 de dezembro de 1969,
após examinar a documentação cons-
tante do Processo no 6.116-66, e com
..ase no parecer do Relator, em sessão
realizada no dia 24 de junho de 19i0,
doidiu pela licitude do exercido
cumulativo do cargo de magistério,
pelo Senhor Luiz Matragrano, na con-
dição de Professor Adjunto, lecionan-
do a disciplina "Química Analítica"
no Instituto de Ciências Exatas Gesta
Universidade, com o cargo de Enge-
nheiro Tecnologista, do Conselho de
Desenvolvimento do Estado de Minas
Gerais, aposentado no último, pelos
motivos que a seguir esclarece:

Há perfeita correlação erre o -pro-
grama da disciplina "Química Ana-
litica", da qual o interessrd'o e en-
carregado, e as tarefas que exercia no
Instituto de Tecnologia Industrial.
Apesar do cargo que ocupava ter a
denominação de "Engenheiro Tecnolo-
gista" estava o mesmo lotaalo na Se-
ção de Química Inorgânica, e exe-
cutava normalmente análises de mi-
nerais, rochas, cimento, refratários,
produtos siderúrgicos em geral, ativi-
ledes típicas de Química Analítica.
Está portanto caracterizada a corre-
lação de matérias.

Desnecessário torna-se o exame de
compatibilidade horária, por tratar-
se de exercido comulativo de cargo
( e magistério, com a situação de apo-
sentado em cargo técnico-científico.

Belo Horizonte, 24 de junho de
1970. - Herbert Magalhães Alcei -
Presidente. - Emdio Caram - Re-
lator. - Victor Heinrich. Arndt -
Membro.

2a-f eira
3a -f eira
4a-feira
5a-feira
6a-feira

cola de Agronomia e Veterinária, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
6-C, de Diretor do Hospital Veterinário
do Quadro tinia° de Pessoal desta Uni-
versidade.

Goiânia, 16 de julho de 1970. - Pro-
fessor Paulo de Bastos Perillo, Reitor

)em exercício da U. F. Go. - Confere
ccm o original. - Maria Floripes
Oliveira Campos, Setor de Cadastro.

UNIVERSIDADE FEDERAL -
DA BAHIA

PORTARIA No 416, DE 22 DE
MAIO DE 1970

O Reitor. da Universidade Federal
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Conceder Aposentadoria, de acôrdo
com o Artigo 53, item II da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 a:

Aldelmiro José . Brochado, matricula
no 1.127.435, no cargo de Professor
Titular, do Quadro 'único de Pessoal
- Parte Permanente, com lotaçáo fi-
xada no Instituto de Ciências da,
Saúde da Universidade Federal da
Bahia, tendo em vista o que consta
do Processo 13.9 6.689-70. - Cumpra-
se, registre-se e publique-se. - Ro-
berto Figueira Santos.



:ler.: Processo 2.369-69 — Acuenu- extreme de dúvidas, satisfeita a exi-
la( lo de Cargo	 gência contida no item III, do artigo

: nteressado: Professor Walter Ma- 99, da Emenda Constitucional mime-
osh.,do	 ro 1-69, de 17 de outubro de 1969.

DECISÃO

Quanto à compatibilidade de horá-
rios existe conforme se vê na distri-
buição da carga horária, constante do
quadro a seguir transcritos

Faculdade de Farmácia

da UFMG

Instituto de Tecnologia,

de Minas Gerais
Dia,

2e-feira
	 7 às 11 horas
	 12 às 18 horas

8e-feira
	 7 às 11 horas
	 12 às 18 horas

4e-feira
	

7 às 11 horas
	 12 az 18 horas

5-feira
	 7 às 11 horas
	 12 às 18 horas

69 -f eira
	 7 às 11 horas
	 12 às 18 horas

Sábado

Belo Horizonte, 29 de maio da 1970
Presidente — José Elias Muraa, Re
bro,
PROCESSO N9 109466-54 — DASP

Interessado: Professor Ivar Vieira
Campos

Cargos acumulados: Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Eco-
nômicas da UFMG.

Escriturário do Banco do Brasil S.A.
DECISÃO

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas Afins, constituída pelo Mag-
nifico Reitor da Universidade Federal
'de Minas Gerais, através da Rata-
ria N9 031, de 21-1-1970, após mima.
Processo N9 109166-51 — DASP e
306058-69	 UFMG e com base no

— Adalberto Moreira dos S. Felina,
lator	 Aníbal Wood,s Lacerda meni-

parecer do relatar, em sessão realiza-
da no dia 17 de fevereiro de 1970,
decidiu pela licitude do exercício
cumulativo do cargo de magisterio,
pelo senhor Dar Vieira Campos, na
condição de professor catedrático, le.
cionando a Disciplina "Revisão e Pe,.
ideia Contábil" (Auditoria), na Fa-
culdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal de Minas Ge-
rais, com o cargo de Escriturário do
Banco do Brasil S. A. (aposenado no
cargo de conferente da seção), pelos
motivos que a seguir esclarece:

a) Para lecionar a Disciplina "Re-
visão e Perícia Contábil (Auditoria),
são necessários conhecimentos priva-
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a. Comissão de Professewes de Dizei_
aia ias Afins, constituída pelo Magni-
aia ) Reitor da U.F.M.G., através da
Oo •taria n9 210 de 12 inalo de 1970,
ap is examinar a documentação cons-
tai te do processo e com base no pa-
aet er do relatar Prof. Mastim Flan-
eis a) Coelho de Andrada (anexo), arn
se; são realizado no dia 27-5-10, deci-
da pela licitude do exercicio cumula-
tiv da cargo de magistéató, pelo se-
nil r Walter Machado, na conclaçao
de Professor Titular, da„ disciplina
Te ala e Prática dos Planos de

"B", do Curso de Urbanisma da
Es( ela de Arquitetura desta Univers],
daa2, COM O Cargo de Coronel da Ra-
saria Remunerada da Polícia Minar
no Estado de Minas Gerails, pelos me-
tia s que a seguir esclarece:

1 — O interessado, Prof. Walter
Mrahatia, foi transferido para a Re-
ser 'a Remunerada da Policia IVIllaar
das astado de Minas Gerais por aio do
Sa: Governador do Estado de 27 de
ma o de 1939.,  De, acôrdo com r Emen-
da Constitucional n9 1, de 17 de ou-
tub o de 1969, art. 92, parágr sto 9v,
que dispõe sôbre acumulação de pro-
ven os por parte de militares da re

-sma a e reformados, é perfeitamante
liar a a situação atual do interessado
con o Professor Titular da U.F.M.G.

2 — Quanto à correlação de maté-
ria, o interessado exercia, quando ika
atis e, o cargo de Tenente_Corancl En-
gen i_lao-Arquiteto do C.S.A., a.nclo
coa o encargos planejar, rerojetar e
cor ,truir edifícios e vias mili,ares
em 3oncondância com o mplanos de ca.
dad a, onde são construidos.

3 — Quanto à compatibaidade de
hor, rios deixa de ser examinada per
trai ir-se de Militar transferido para
o q adro de Oficiais da Reserva da
Pol da Militar do Estado de al nas
Ger is.

B lo Horizonte, 27 de maio de 1970
— a) Luciano Jorge Passini, pau,
den e — (a) Martim Francisco Coelho
ort,m ndrade, Relator — (a) Radantes
Teia ?,ira da Silva, membro

PROCESSO N9 0012891-1970
In .,eressado: Antônio Seres-lano Ri-

beirt
Cl sgas acumulados: Professor As-

siste ate da Faculdade de Farmácia
da Universidade Federal de Minas
Gert Is

Er senheiro Tecnologista, lotado no
Insti nto de Tecnologia do Estado de
1V1int s Gerais

DECISÃO

A 'iomissão de Professores ae Dis-
plina ; Afins, constituída pelo Magní-
fico Reitor da Universidade Fadara!

mas Gerais; através da Portaria
n9 2 4, de 15 de maio de 1970, após
exarr Inar a documentação constante
do P. ocesso n9 000891-1970 e com base
no aa recer do Relator, em sessão rea-
lizaca no dia 29 de maio de 1970, de-
cidiu pela licitude do exercício atuem-
lativc do cargo de magistério, pelo
Senha r Antônio Severiano Ribeiro, na
condiaão de Professor Assistente, le-
ciona ido a disciplina de laecnologla
Geral na Faculdade de Farmácia da
Univ. rsidade Federal de Minas Gerais,
com ) cargo de Engenheiro Tecnolo.
gista, lotado no Instituto de Tecriolo»
gia d l Estado de Minas Gerais, paios
motiv a que a seguir esclarece:

— onforme se vê claramente dos
docur entos de fôlhas do processo,
trata- ;e, inequivocamente, de funções
correi ,cronadas, versando matérias
iclênti ias, das quais o interessado pos-
sui ce shecimentos e os utiliza para o
desem lenho dos cargos.

Ao sntendimento desta Comissão
está e erfeitamente caracterizada a
çorrelt ção de matérias, assim como.

tivos da profasão de contador, de ni•
vel superior e de categoria técnica;

b) As atribuições exercidas pelo in-
teressado no Banco do Brasil S. A.,
eram relacionadas com a ce.tegoria
técnica de contabilista e o Conselha
Federal de Contabilidade (R,esoluçace
N9 107-58, esclarecendo normas do De-
ereto-Lei 9295-46) enquadrou tais fun-
ções como privativa de profissionais
legalmente habilitados;

c) O interessado é portador do dl-
ploma de contador e da carteira de
habilitação N9 4e0, expedida pelo Con-
selho Regional de Contabilidade de
Minas Gerais.

cl) Em comunicação do Sr. Diretor
da Divisão do Pessoal do Ministerio
da Educação e Saúde, constante do
Processo, datada de 19-3-59, foi dada
a informação de que a acumulação do
Interessado só seria permissível se o
cargo de escriturário do Banco do
Brasil "fôs.se de natureza técnica'.

e) C) interessado exercia na época
função de escriturário letra 'h" do
Banco do Brasil, e no processo 6804-55,
publicado no Diário Oficial de 21-1-57
a Comissão de Acumulação de Cargos
respondendo a consulta declarou que
"Escriturário F do Banco do Brasil,
dada a sua. natureaa especializada,
que exige conhecimentos de nivel su-
perior (Contabilidade, Ciências das
Finanças e Economia) pode eriquae
drar-se como "Técnico-Cientifico", na
forma exigida pelo art. 39 do Decre-
to 35.956-54, sobretudo em face do
pronunciamento já feito por esta co-
missão no processo 11.168-51 (Diário
Oficial de 4-10-56).

As atribuições do interessado nu
Banco do Brasil S. A.,discrinapadase
por aquele estabelecimento em cara!
funci.-43-42, de 18-1-60, anexada ao
presente processo, são consideradas cie
natureza técnica.

f) 'Assim sendo, entende a Cones,
são que ficou privado que o cargo de
escriturário H (superior ao de "F"),
do Banco do Brasil, exercido (salão
pelo interessado, era de natureza véce
nica, e, dessa forma, compativel com•
a acumulação com o cargo de profas.,
sor cateeratico da cadeira de Re'i%ãO
e Prc C	 (Auditoria).

Esta, pn..,am a, caracterizada a cor-
relação permissível de acumuiaçao ao
cargos.

A compatibilidade de horários dei-
xa de ser examinada, por tratar-se
de servidor aposentado fio Banco do
Brasil S. A.

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de
1970 — João Machado Sobrinho, Pie-
sidente — LulaFrancisco Seirra,-Rela.
ter — Mien Pires Chaves, membro.. .

PROCESSO N9 4.600-55 — DASP
Intressado: Prof. Elesbão Bastas da

Andrade
Cargos acumulados:
Engenheiro Tacnologista III do

Conselho Estadual de Desenvolvancn-
to (excargo de Tecnologista S-e8 do
Instituto de Tecnologia Industrial) O
o de Professor Adjunto da Escola de.
Ensenharia dr. UFMG.

=asilo
A Cemasão de Professeaes de Dis. '

ciplinas Afins, constituída pelo Maga
nifico Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, através ia Portaria
n9 167 de 22 d3 abril de 1970, após
examinar a documentação constante
do Processo n9 4600-55 — DAS? e com
base no Parecer do Relator, em ses-
são realizada no dia 4 de maio do)
1970, decidiu pela licitude do exara
cicio cumulativo do cargo de magisté-
rio, pelo Sr. Ele.sbão Bastos de An-
drade, na condição de Professor Ad-
junto, lotado no Departamento de rale
ganharia Térmica da Escola de Einaea;
nharia da UFMG com o cargo de Laia

sgenhairo Tecnologista III do Coneea
lho Estadual de Desenvolvimento 44;
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Estado de Minas Gerais, pelos Moti-
vos que a seguir esclarece:'

I - Pelos documentos constantes
do PrOCeSSO em pauta, já havia, por
'ocasião da aposentadoria do Profas..
'sor Elesbão Bastos de Andrade, em 6
de setembro de 1967, perfeita corre.
-dação de matérias entre 0 seu cargo
de Engenheiro Tecnologista III do
Conselho Estadual de Desenvolvimen-
to (que veio apenas substituir a an-
terior denominação da. Tecnologista
S-38 d0 Instituto de Tecnologia In-
dustrial da Escola de Engenharia da
UFMG.

II - Com o advento da Refoima
Universitária e a conseqüente criação
dos Departamentos, mais ainda se
acentua a correlação de matérias en-
tre o ,cargo estadual no qual o Pro-
fessor Elesbão Bastos de Andrade, se
aposentou em 6 de setembro de -1'367
e a sua função de Docente do Depar-
tamento de Engenharia Térmica.
Com a Reforma o referido professor
passou a fazer parte de um Depar-
tamento que abrange tôdas as disci-
plinas afins na área da Enge.aharia
Térmica, na qual se inclue totalmen-
te a matéria constante do programa
da antiga cadeira Fisica Industrial.

Está portanto caracterizada a corre-
lação de matérias.

Compatibilidade de horários

A coinpatibildade de horários deixa
ide ser examinada por tratares,de
servidor aposentado no cargo de En-
genheiro Tecnologista III do Come.
lho Estadual de Desenvolvimento do
Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 13 de maio de 1970
- Marcelo Barbosa da Silva, Presi-
dente - Gabriel Lustosa de Andrade,
Relator - José Rubens Gonçalves

i Souza, Membro.
PROCESSO N9 03.938-66

, Interessado: Professor Pedro Galé-
! ry, lotado no Departamento de Ciên-
cias Sociais da Faculdade de Filosofia
e Ciências Humanas.

Cargos acu,mulaclos: Professor Assis-
tente, ETFMG.

Estatístico, Fundação IBGE.
DECISÃO

r. Examinado 6 processo e procedida a
diligência vsôbre o horário do interes-
sado, na UFMG, uma vez que o cum-
prido no IBGE se mantém, a comis-
são exarou o seu parecer cujas justifi-
cativas e conclusões vão abaixo.
1. - Permissibilidade da acumulação

Inexiste qualquer dúvida quanto a
este aspecto. Um cargo é de magis-
tério e o outro de natureza técnica,
na forma e condições do conceituado
no artigo 3 do Decreto n9 35.956 de 2
de agôsto de 1954, que regulamente a
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

2 - Corre/ação de matérias
Quanto a esta condição, o artigo

8 do Decreto n9 35.956 diz da neces-
sidade de "... correlação imediata e
recíproca entre os conhecimentos es-
pecíficos, cujo ensino ou aplicação
constitua atribuição principal dos car-
gos acumulados."

Relativamente ao ensino, em prin-
cípio, aquela correlação sbmente se
configuraria se a função de magisté-
rio também dissesse respeito à Esta-
tística.

Parece-nos evidente que a análise
não pode ser tão simplista, pois que
se constituindo a Estatística um es-
fielmente,' cada vez mais essencial ao
desenvolvimento cientifico de todos os
ramos do conhecimento, mais a mais
se exige a presença de um especialista
na matéria para o bom desenvolvi-
mento dos planos ou programas de
ensino. Ou ainda, a especialização de
uma pessoa, com uma determinada
formação profissional, na Estatística.

Todos os setores universitários bus-
cam esta integração, a fim de darem

• Maior profundidade cientifica ao

seu ramo específico do conhecimentos
Dentre ae alternativas válidas - es-
pecializar um determinado profissional
na Estatística ou introduzir um Es-
tatístico naquele ramo de conheci-
mento - optou-se, no caso em análise,
pela segunda.

E a carreira de magistério que faz
o interessado é prova evidente de nos-
sa afirmativa.

Quanto ao ângulo da "aplicação"
nenhuma dúvida pode pairar.

O "Plano Nacional de Estatísticas
Básicas", aprovado pelo Decreto nú-
mero 63.010, de 18 de julho de 1968,
permite-nos inferir que, seja a mia
elaboração, seja a sua execução, exi-
gem, sem a menor dúvida, a presença
do especialista em Sociologia, se lhe
deseja dar fundamentação científica.

A título de exemplificação, podemos
citar o estudo das populações, funda-
mentalmente sociológico, tendo a Es-
tatística como instrumental da men-
suração, distribuição e projeção.

De outro lado, o exame do Programa
de Sociologia Geral, contido no Pro-
cesso, apresenta-nos como unidades
didáticas a Organização Social, a Cul-
tura, a Estratificacão Secial e a Mor-
fologia e Ecologia Humana.

Quase todos os fenômenos sociais
são mensuráveis matemáticamente e
tal mensuração se procede com o ins-
trumental estatístico, que deve ser for-
necido aos estudantes no correr do
curso.

Isto não implica em dizer que, ne-
cessáriamente o sociólogo exerça as
funções de estatístico ou que êste
exerça as daquele. Mas, ,sim, que os
conhecimentos de um e de outro ramo,
neces,sáriamente, devem ser aplicados
em um campo ou no outro.

Donde se conclui que sob o aspecto
da "aplicação", melher ainda se con-
figura o e preenchimento da exigência
legal.

Resta-nos a verificação do disposto
ao final do artigo: " constitua
atribuição principal dos cargos acumu-
lados".

Na Fundação IBGE não há o que
contradizer. O cargo e a função são
de estatístico. Na UFMG •a lotação é
no Departamento de Ciências Sociais
e, especificamente, em Sociologia Ge-
ral, em cujo Programa constam fenô-
menos sociais mensuráveis, exigindo
os conhecimentos especializados do in-
teresa,do, além dos outros que tenha
adquirido em Sociologia própriamente
dita.

A configuração niais clara é a
"aplicação", embora pareça-nos cor-
reta, também, a do ensino. Em têrmos
jurídicos .é perfeitamente legal a con-
clusão da legitimidade da acumulação,
sob o aspecto "correlação", ainda que
se pusesse em dúvida a . questão do
"ensino", pois o citado artigo 89 do
Decreto n9 35.956 diz "cujo ensino ou
aplicação".

Acrescente-se que na atual estrutu-
ra Universitária o professorado exer-
ce suas funções em Departamento que,
já institucionalmente, constituem a
unidade universitária básica. Lei •nú-
mero 5.510; artigo 11, § 39,

Congregam os Departamentos dis-
ciplinas afins e para tanto, necessitam
dispor de uma variada gama de espe-
cialistas, para o bom deOnvolvimena
to de Suas atividades de' ensino-e pes-
quisa. No caso, não se pode discutir
a necessidade de um especialista na
aPlicação da Estatística às Ciências
Humanas, em um Departamento de
Ciências Sociais.

Finalmente, outro dispositivo. da ci-
tada Lei n9 5.510 parece-nos liquidar
a questão, ainda que não ficasse diri-
mida qualquer dúvida sôbre a corre-
lação.

E' o seu artigo 33. "Os cargos e fun-
ções de magistério, mesmo os já cria-
dos ou providos, serão desvinculados
de campos específicos já criados 'ou
providos, serão desvinculados de cam-
pos específicos de conhecimentos."

Não nos chega a parecer que o re-
ferido dispositivo esteja a autorizar
as Universidades a admitir, seja ou
não em regime de acumulação, pessoas
que não possuam o conhecimento ne-
cessário ao exercício da função, pois
que isto seria negar o próprio prin-
cípio do mérito, e capacidada. Mas
parece-nos -óbvio que a legislação ad-
mita o exercício* da função em razão
do conhecimento e não apenas da qua-
lificação legal.

No caso presente, pelo visto, o as-
pecto da correlação teria mais senti-
do quanto à Fundação IBGE, do que
quanto à Universidade. E quanto ao
cargo ocupado na Fundação IBGE,
não nos parece existir nenhum obstá-
culo à correlação. Nela o interessado
aplica os conhecimentos obtidos para
a sua qualificação profissional, acres-
centando, os que vem agregando na
carreira do magistério, todos êles da
maior valia para as estatísticas bási-
cas pois que, ao final, afinidade é re-
lacionamento.,
3 - Compatibilidade de horário
A sua viabilidade está perfeitamen-

te configurada nos documentos forne-
cidos pelos órgãos envolvidos, confor-

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e daAlcool,
usando das atribuições que lhe/confe-
re a letra D do art. 8, do Decreto nú-
mero 61.777, de 24 de novembro de
1967, resolve:

Aposentar, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 139, da Constituição
Federal, 'combinado com o Parecer ..
564sH, da Consultoria Geral da Repú-
blica, o Procurador de la Categoria,
André Cavalcanti, do Quadro de Pes-
soal dêste Instituto - Gen Alvaro Ta-
vares. Carmo

PORTARIA N9 93, DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D -- do art. 8, do De-
creto n9 61.777, de 24 de novembro de
1967, resolve:

Conceder aposentadoria, nos têrmos
do item Hf do artigo 101, combinado
com o artigo 102, item I, alínea "a",
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, ao Procurador de ls Ca-
tegoria, Vicente Constantino. Chermont
de Miranda, do Quadro de Pessoal,
desta Autarquia. - Gen Alvaro Ta-
vares Carmo
PORTARIA N9 99, DE 20 DE MAIO

DE 1970
O Presidente do Conselho Deliberas

tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
coei, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do De-
creto n9 61.777, de 24 de p.ovembro de
1997, resolve:

Aposentar, de acordo com o artigo
176, item III, parágrafo 1 9, combina-
do corri o artigo 178, item III da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Oficial de, Administração, Classe A,
nível 12, Walmir Guimarães Maranhão,
do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, deste Instituto - Gen; Alvaro
Tavares Carmo

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1970

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-

me se vê na-distribuição da carga,
abaixo discriminada.

Dias:
Segunda-feira: Fundação IBGE

12,09 às 18,30. Faculdade de Filosofia:
20,00 às 22,00.

Tôrça-f eira: Fundação IBGE: 12,00
às 18,30. Faculdade de Filosofia: 08,00
às 10,00.

Quarta-feira - Fundação IBGE:
12,00 às 1830. Faculade de Filosofia:
08,00 às 10,00.

Quinta-feira - Fundação IBGE:
12,00 às 18,30. Faculdade de Filosofia:1
07,00 às 11,00.

Sexta-feira - Fundação IBGE: 12,00
às 18,93. Faculdade de Filosofia: 13,00
às 15,00 horas.

Isto pôsto, a Comissão de Professô-
res, designada pela Portaria de nú-
mero 025, de 21 de janeiro de 1970,
do Magnífico Reitor da UFMG, con-
clui pela legitimidade da acumulação
dos cargos ocupados pelo Professor
Assistente Pedro Galéry.

Belo Horizonte, 29 de abril de 1970:
- .57.12471a Ezequiel da Cunha, Presi-
dente. Achiles Mauro Mitraud de
Castro Leite, Membro. - Luiz Silva
Ferreira Neves, Relator.

cool, usando daá atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do Decre-
to n9 61.777, de 24 de novembro de
1967,. resolve :

N9 108 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 75, item 1 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, o Escriturário,
Classe A, Nível 8, Roberto Gonçalves
de Abreu, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial, deste Instituto.

N9 109 - Aposentar, por invalidez,
de acôrdo com o artigo 176, item III,
§ 19 , combinado com o art. 17.8, item
III, ambos da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Carpinteiro, Classe
A, Nível 8, Geraldo Magella Guima-
rães, do Quadro de Pessoal - Parte
Especial, clêste Instituto.

N9 110 - Aposentar, por invalidez,
de acôrdo com o artigo 176, item III,
parágrafo 1 9, combinado com o artigo
178, item III, ambos da Lei número
1.711, de, 28 de outubro de 1952, o
Laboratorista, Classe A, nível 8, Au-
sino da Silva Arães do Quadro de
Pessoal - Parte Especial, deste Insti-
tuto. -.- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PORTARIA N9 71, DE 7 DE ABRIL

DE 1970

MINIS'TÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMER=

INSpr

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1970

O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do De-
creto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, resolve:	 ae,

N9 112 - Dispenosar, "ex-officio",
partir de 1-4-1970, o Revisor, Classe
A, Nível 12, Edy Siqueira de Castro, do
Quadro de Pessoal ,- Parte Perman-
te, dêste Instituto, das funções de Au-
xiliar eB" integrante da Tabela Nu-
mérica publicada no Diário Oficia/ de
11 de agôsto de 1969, mediante a re- 	 •
tribuição de Cr$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta cruzeiros), a título de Gra-
tificação de 'Representação de Gabi-
nete; da lotação própria do Gabinete
desta Presidência, para os quais fôra
designada pela Porteia número 25, de
27 de janeiro de 1970.

N9 113 - Designar, a partir de
1-4-1970, o Escrevente Datilerafo. Ní-
vel 7, Ecila da Conceição Quintaes, do
Quadro de Peszeal - Parte Pa me len-
te, deste Instituto,. para exercer as
funções de Auxiliar "E", inteedente
da 'tabela Numérica publicada no
rio Oficial de 11 de • aeaTe. ta. de 1969,
mediante a retribuição de Cr$ 250,00
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da Usina Barra Grande, situada no
Município de Lençóis Paulista, Esta-
do de São Paulo, por infração aos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.835,
de 21 de novembro de 1941, sendo re-
corrente o Procurador junto à 19 Co-
missão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que o presente auto de
infração data de 27 de setsmbro de
1962, anterior, peie, à Lei 4.357, de 6
de julho de 1984, que instituiu a cor-
reç'eo monetar-a dos débitos fiscais da
União e, especilicamre..e, ao Decreto-
lei no 303, de 28 de fevereiro de 1967,
que tornou aplicevel tal cominaceo
aos débitos resultantes de infração à
legislação açucareiro;

Considerando a intspretação da Fa-
zenda Federal, consubstanciado ra
Portaria no 275-65, do Ministério da
Fazenda, segundo a qual a ass'icaeão
da correção monetária semente deve
vigorar a partir do diploma legal res-
pectivo;

Considerando diversas decisões do
Supremo Tribunal Federal, sôbre a
inaplicabilidade da Lei 4.357 a débi-
to anteriores à sua vigência, entendi-
mento que, mutatis mutandis, é de es-
tender-se às infraeões especificas da
legislação açucareire, preconizadas no
art. 11 do Decreto-lei no 308, de 23
de fevereiro de 1967;

Considerando o mais que dos autos
consta,

(cluzent ss e 'cinqüenta cruzeiros), a
título ( e Gratificação de •Represema-
ção de Gabinete, da lotação própria
desta I residência, 'em vaga decorrente
da clisr ema de Edy Siqueira de Cas-
tro. - Gen. Alvaro Tavares Carmo.

porer, RIA N9 115 DE 16 DE JUNHO
DE 1970

O P. eeldente do Conselho Delibera-
tivo ch Instituto do Açúcar e do Al-
cool, Jano das atribuições que ihe
cordel., a letra D do art. 8, do De-
creto so 61.777 ,de 24 de novembro
de 19E t, resolve:

Classe A, nível 8, João Gonçalvets
Bandeira, do Quadro de Pessoal --
Parte Especial, dêste Instituto. - Gen
Alvaro Tavares Carmo

Autuada: J. Rolim de Freitas
Recorrente "ex officio": V Comis-

são de Concil aç:o e Julgamento.
Procesed: A. I. 166-69 - Estado da

Partira.
Ar,-.Zcar vendido a varejo em pe-

quenas quantidades. - D2sneces-
s'ciade de Nota de Entrega - Au-
to insubsïstenle.

Acéllt)Ão re 188
Vistes, relatados e diecutidos êetes

auto.; em que é autteada a firma co-
merciai J. Men cia Freitas, estatele-
cicia em João Pessca, Es,a10 da Paraí-
ba, por iniraçãe ao art. 42 do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939, c-c o art. 19, letra "c", do De-
creto-lei n9 16, de 10 de agôsto de 1963,
modificado pelo art. 89

' 
e letra "c" do

Decreto-lei n 9 56, de 18 'de novembro
de 1966, e art. 19, letra "a", do De-
creto-lei n9 58.605, de 14 de junho de
1956, sem prejuízo das sanções previs-
tas no Decreto-lei 56, de 18 de novem-
bro de 1965, sendo recorrente "ex offi-
cio" a 46 Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Alccol.

Considerando que o auto de fls. 2
teve por base haver o recorrido dado
saída a 200 sacos de açúcar sem a
emissão das respectivas Notas de En-
trega;

Considerando, porém, que os ele-
mentos colhidos do processo induzem
à conclusão de que o açúcar foi vendi-
do a retalho e em partidas de volumes
inferiores a 60 quilos;

Considerando não merecer acolhida
a interpretaç:o do § 39 do art. 42 do
Decreto-lei no 1.831-39, segundo a
qual seria de se exigir a expedição de
uma N4a de Entrega correspondente
ao total superior a 60 quilos das ven-
des de açúcar feitas isoladamente em
quantidades inferiores a êsse volume;

Considerando, assim, que a Comis-
são de Conciliação e Julgamento re-
corrente bem decidiu a espécie e que
a decisão recorrida recebeu o apoio
dos pareceres jurídicos contidos nos
autos,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tittito do Açúcar e do Alcool, em jul-
gar no sentido de se tomar conheci-
mento do recurso, negaram-lhe, no en-
tanto, provimento, mantendo, assim, o
acórdão recorrido, que considerou o
auto insi ,bsistente, arquivando-se, em
consequência, o processo. Intime-se,
registre-se e cumpra-se. ,

Saia das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos oito dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e setenta. -
Alvaro Tavares Carmo, Presidente -
João Soares Palmeira, Relator

' Fui Presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador Geral
"De acôrdo com o parecer. - Pelo

não provimento do recurso de ofídio,
mantendo-se á decisão recorrida, pelos
seus jurialcos fundamentos. •

Em 5 de janeiro de 1970 - Rodrigo
de Queiroz Lima."'

Autuada: Usina Barra Grande de
Lençóis S. A. - (Usina Barra Gran-
de)

Processo: A. I. 13-63 - Estado de
São Paulo

Os débitos fiscais decorrentes de
infração à legislação açucareiro só-
mente estão sujeitos à correção
monetária, quando o fato gerador
da obrigação tributária houver
ocorrido após o advento do Decre-
to-lei n9 308, de 28 de fevereiro de
1967 e da Resolução 1968-67, do
IAA.

scóiugo N9 189
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina Barra
Grande de Lençóis S. A., proprietária

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Lis-
titulo do Açúcar e do Alcool, em negar
provimento ao recurso do Procurador
junto à 19 Comissão de Conciliaç:.o e
Julgamento, mantendo a decSão de 19
Estância, que julgou o auto preceden-
te, para o fim de condenar a Usina
Barra Grande de Lençóis S. A. ao pe-
gaminto em dobro da quantia devies.,
num total de Cr$ 1.152,72, na fe ma
do disposto no art. 149, do Decreto-lei
3.855, de 21 de novembro de 1911 não
se aplicando, no caso, correção mone-
tária, visto o fato gerador da obriga-
çjes tributária ter-se verif cado em da-
ta anterior à legielaeão que determ'-
nou essa correção (Decreto-lei 308-67
e Resolução 1.985-67) . Int:me-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibe-
rativo do Instittuo do Açúcar e do Al-
ceei, aos oito dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e setenta. -
Avaro Tavares Carmos, Presidente -
José Pessoa da Silva. Relator

Fui presente: Rodrigo de Queiroz Li-
ma, Procurador Geral

Parecer do Dr. Procurador Geral
"De acôrdo. - Pelo não provimento

cio recurso, nos têrmos do parecer re-
tro."

Em 30 de março de 1970. - Rodrigo
de Queiroz Lima".

referido, o motorista Antônio Manoel
de Souza.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto no 51.726, de 1 de
fevereiro de :963, e tendo em vista o
Decreto n9 64.238, de 20 de março
de 1969, resolve:	 -

NO 158 - Incluir na lotação do Ga-
binete o motorista Antônio Silva, nas
funções de Ajudante "A", gratifica-
ção mensal de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros), constante da tabela publi-
cada no Diário Ofic:a/ de S0.5.70.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.113, de 27 de agôsto de 1E62
e pelo Decreto n9 51.726, de 27 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista o
Decreto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

N9 159 - Incluir na lotação do Ga-
binete o motorista Carlos Henrique
Neves Vianna, para exercer as fun-
ções de Ajudante "A", atribuindo-lhe
a gratificação mensal de Cr$ 300,05
(trezen,tos cruzeiros), acrescida do
percentual de 87%, por não ter o re-
ferido servidor vinculo com o Serviço
Público, a partir de 22 de junho de
1970. - Hervásio Guimarães de Car-
valho - Presidente.

ta do Processo DNOCS 2132-70, de 13
de maio de 1970, resolve:

N9 693-DG - na forma do art. 212,
item I, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, cassar a aposentadoria
de Laércio Freire Bastos, Engenheiro
nivel 21-A, do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, aposentado com as van-
tagens do Cargo em Comissão, Sím-
bolo 3-C, de Chefe de Distrito, con-
forme Portaria n9 1.516-DG, de 6-11-
1967, publicada no Diário Oficial de
24-11-67, por ilícito cometido na qua-
lidade de Chefe da Comissão de Ala-
goas, conforme ficou apurado no In-
quérito Administrativo mandado Iria-

COMISSÃO NACIOUAL
• DE ENERGIA NUCLEAR
PORTARIA N9 156, DE 26 DE

JUNHO DE 1970
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1932
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e tendo em vista o
art. 28 do Decreto n9 62.661-68, re-
solve:

Designar o Doutor Ary Antônio
Callegaro Pezzutti para substituir )
Chefe da Assessoria de Relações In-
ternacionais, durante o impedimento
do titular, por motivo de licença. -
Hervásio G. de Carvalho - Presi-
dente.

PORTARIAS DE C DE JULHO
DE 1970

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agõsto de 1962
e pelo Decreto no 51.726, de 27 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista o
parágrafo único do artigo 19 do De-
creto rio 64.238, de 20 de março de
.1959, resolve;

N9 157 - Excluir da lotação do Ga-
binete, nos têrmos do Decreto acima

DEPARTAMENI O NACIODAL
DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

PORTARIA DE 10 DE JUNHO
DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o item XVI do art. 41 das Nor-
mas Regimentais Provisórias, aprova-
vedas pela Portaria no 85, de 8 de
abril de 1968, do Senhor Ministro de
Estado dos Negócios do Interior, pu-
blicada no Diário Oficia/ de 17 sub-
seqüente, e tendo em vista o que coas-

Apo ,intar, nos têrmos do artigo 101,
Item 1 '1, combinado com o artigo 102,
item 1 alinea "a" da Constituição da
Repúb 'ca Feedrativa do Brasil o
Aeree_ do ao símbolo 6-C, Nelson Es-

teves tos Reis, do Quadro de Pessoal
- Pa te Permanente, desta Autarquia.
- Ge 1. Alvaro Tavares Carmo.

POI TARIAS DE 18 DE JUNHO
DE 1970

O r residente do . Conselho Delibera-
tivo c a Instituto do Açúcar e do. Al-
col, sendo das atribuições que lhe
confe e a letra D do art.-8, do Decre-
to n9 61.777, de 24 de novembro de
1967 esolve:

N9 116 - Dispensar, "ex-officio", o
Auxil ar de Portaria, Classe A, Nível
'7, Ar iolfo Sales de Menezes do Qua-
dro e ?. Pessoal - Parte Especial, des-
te In tituto, das funções de Ajudante
"C", integrante da Tabela Numérica
publi acla no Diário Oficia/ de 11 de
agest ) de 1969, mediante a retribui-
ção c" e Cr$ 240,00 (duzentos e quaren-
ta ci. szeiros), a titulo de Gratificação
de E ;presentação de Gabinete, da lo-
taça( própria do Gabinete desta Pre-
sitiei" lia, para as quais fôra designado
pela Portaria número 206, de 27 de
agôsi s de 1969. - Gen. Alvaro Tava-
res earmo.

N9 117 - Designar o Porteiro, Classe
B, n vel 11, Sebastião Muniz Barreto,
do G uadro de Pessoal - Parte Per-
man nte, deste Instituto, para exercer
as fl.: ações de Ajudante "C", integran-
te 11 Tabela Numérica publicada no
Diár Oficial de 11 de agõsto de 1902,
medi mte a retribuição de Cr$ 240,00
(duz ntos e quarenta cruzeiros), a ti-
tulo le Gratificação de Representação
de abinete, da lotação própria do
Gni): sete desta Presdência, em vaga
deco rente da dispensa de Arnolfo Sa-
les cc Menezes.

C) ?residente do Conselho Delibera-
tivo ao Instittuo do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
conf is a letra D do art. 8, do Decreto
n9 6 .777, de 24 de novembro de 1967,
uso] /e:

IsT9 122 - Aposentar por invalidez, de
acôr io cora o artigo 176, item III, pa-
rágr fo 1 9, combinado com o artigo
178, Item III, da Lei n9 1.711, de 28
de c itubro de 1932, o Cozinheiro, C:as-
se E Nível 8, José Gonçalves Moreira,
do ( uadro de Pessoal - Parte Penne-
nen e, dêste Instituto - Gen. Alvaro
Tale res Carmo
P01 TARIA N9 124, DE 24 DE JTJX110

DE 1970
O Presidente do Conselho Delibera-

tivo do Instittuo do Açúcar e do Al-
• ccol usando das atribuições que lhe

coa are a letra D do art. 8, do Decreto
n9 ( 1.777, de 24 de novembro de 1967,
reze ve:

N 124 - Aposentar 'de acôrdo com
o a tigo 176, item II, combinado com
o a tigo 184, item II, da Lei n o 1.711,
de 8 de outubro de 1952, o Oficial de
Adr. dnistração, Classe C, nível 16, José
Ate usto Toscano Barreto, do Quadro
de 2esseal - Parte Permanente, dês-
te 1 astituto.

• 125 - Aposentar, por invalidez,
de côrdo com o artigo 176, item 111,
par grafo 19, combinado com o artigo
178, item III, da -Lei- no 1.711, de 28
de outubro de 1952, o Armazenista,

MINISTRIO DAS MINAS
E ENERGIA

MINISTÉRIO DO INTE-MIOR
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taurar pela Portaria n9 173-DG, de
18 de fevereiro de 1970, publicada no
Boletim Administrativo n 9 13, de 19
seguinte. Eng. José Lins Albuquerque
Diretor Geral do DNOCS.

DEPARTAMENTO NACIONAl2
:DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 2 DE JULHO
DE 1970

r O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXV do artigo 78 do Regi-

-EMPRÊSA BRASILEIRA
DE"‘CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido. Em 8 de julho de 1970.

- Eng. Eudes Barreto de Carva!frio
Freitas, Diretor do Departamento de
Serviços Telegráficos.

mento aprovado pelo Decreto número
1.487 de 7 de novembro de 1962, re-
solve:	 ""

N9 160 - Designar o Assessor Técni-
co, aimbolo 1-F, do 59 Distrito Federal
de 'Obras de Saneamento, -Geraldo
Coelho de Carvalho, servidor do Qua-
dro I do Ministério dos Transportes
ex-MVOP, na qualidade de cedido pe-
la União a êste Departamento, para
responder pelo expediente da Chefia
do mesuro Distrito, nas faltas e impe-
dimentos do titular. (Processo núme-
ro 5.907-70). - Rio de Janeiro, em
2 de julho de 1970. - Jef ferson de Al-
meida, Diretor Geral Substituto:

De; Agência 10 (item 57) --
Rua São Caetano, 564;

Para: Agência Luz - Rua São
Caetano, 381.

10 - De: Agência 13 (item 60) -
Rua Marconi, 84;Para: Agência

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL
A Secretária da Comissão de Inqué-

rito designada pela Portaria n9 316,
de 12 de junho de 1970, do Senhor
Sub-reitor de Pessoal e Serviços Ge-
rais da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, em cumprimento de ordem
do Sr. Presidente e tendo em vista
o disposto no § 29 do art. 222 do
Estatuto dos Funcionários Púulicoe
Civis da União, cita, pelo presente
edital, Dionísio Otaviano Pinheiro,
Servente, GL-104.5, Parte Perma-
nente do Quadro 'Único de Pessoal da
referida Universidade, para, no prazo
de quinze dias, a partir da publicação
dêste, comparecer no Instituto de
Microbiologia - Secretaria, sito na
Avenida Pa,steur, 250 - Fundos, Praia
Vermelha - GB, a fim de apresentar
defesa escrita, dentro de dez dias, no
processo administrativo a que respon-
de, sob pena de revelia.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1970.
_.._ afaria Celeste de Albuquerque.

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

EDITAL
ConcUrso para provimento do cargo

dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do Departa-
mento de Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercício, Professor Doutor Barata°
Kneese de Mello, faço público que
estarão aoertas, na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, à rua Bo-
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do
cargo de Professor Titular da Dis-
ciplina de Cirurgia Torácica do De-
partamento de Cirurgia, pelo prazo de
:80 dias, contados do 3 de março de
970.
Poderão concorrer ao cargo Os por-

11 - De: Agência 17 atem 64) -
Av. HigienSmolis, 472;

Para: Agência Higienópolis 	 Av.
Higienópolis, 473.

12 - De: Agência 20 (item 67) -
Rua Sebastião Pereira, 31;

Para: Agência Praça Roosevelt -
Rua da Consolação. 480.
-,C) Instalação de mais 7 (sete)
linhas privativas, também para uso
em teleimpressores, entre a Rua Boa
Vista, 176 e as Agências a seguir
relacionadas, em São Paulo - SP:
1 - Agência Alto do Ipirarga -

Rua Vergueiro, 6.644.
2 - Agencia Alto de Pinheiros -

Praça Paenamérica, 40.
3 - Agência Maracatins - Alameda

dos Maracatins, 686.
4 - Agência Pamplona - Rua Es-

tados Unidos, 662.
5 - Agência Vila Formosa	 Av.

Eduardo Cotching, 1.892.
6 - Agência Vila Matilde - Es-

trada da Guaiaúna, 83.
7 - Agência Vila Monumento - Av.

Parque D. Pedro I, 1.242.
(Ne 2.582-B - 15-7-70 - Cr$ 40,00)

pessoas de alta qualifiração científica
a juizo ua Congregaeaa. pe ia voto de
2/3 de seus rcernenss.

A inscriçao ao Concurso será feita
Mediante apresentaedo. de um reque-
rimento ao Da •etor, instrulac com os
se. guiiites documeaass:

- Prova de ser arasifeirc nato ou
natura	 do:

II - A estadas de "sanidade física
e mental e de idoneidade moral;

III - Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV - Titulo de e tor;
3 Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se celacione com a
disciplina era Cancitrqt. em 6 vias:

VI - Prova de pagarnar, ta da taxa
respectiva;

VII - Falha corrida da policia.
O processamento cio concurso oba-. decerá o Regimento da Escola. Pau-

lista de 'Medicina e normas do Con-
selho Departamental, de acardo com
a lei vigente

O concurso constará de:
I - Apreciaçao de titulas;
II - Prova prática-
III - Prova didática.
O programa da disciplina em refe-

rência foi aprovado pelo Conselho
Departamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. -
Marly Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria. - Bordei° Kneess de Mello,
Diretor em exercido.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

CIRURGIA TORACICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
1 - Pré e posoperatório em Cirurgia

Torácica.
2 - Parada cardíaca e recuperação.
3 - Traumatismos torácicos.
4 - Afecções cirúrgicas da pleura.
5 - Neoplaslas do pulmao.
6 - Tumores do mediastino.
7 - Afecções supurativas do pulmão.
8	 Principios do tratamento cir-

rúrgico da tuberculose pulmonar.
9 - Aneurismas da aórta torácica.'
10 - Afecções do pericórciio.
11 - Princípios de circulação ex-

tra-corpórea na cirurgia.
12 - Cardiopatias congênitas acia-

nóticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgica..

13 - Cardlopatias congênitas cia-

14 - Carcliopatias adquiridas: fl-
siopatologla e princípios gerais do
tratamento cirúrgico.

15 - Bloqueio cardíaco e marcapa.s.
so cardíaco

16 - Cdronariopatias: revascularia
zação do miocardio.

17 - Afecções congênitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aereoa
do pulmao.

18 - Afecçaes cirúrgicas do dia-
fragma.

19 - Malformações, deformidades
tumores da parede torácica.

2c,0a	 m*- Hipptermia em cirurgia e .dia 

EDITAL
Concurso para provimento cio cargo

de PrOfessor Titular da D'i.sciplina
de Neurocirurgia do Departamento
de-Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.
De ordem do Sennor ator em

exercício Doutor limado Kneese de
Mello, faço público qde estao aber-
tas, na Secretaria da Esco l a Paulista -
de Medicina, à rua Botucatu n.9 720,
São Paulo as inscrições ao concurso
para provimento do cargo de Profes-
sor Titular da Dasraplina de Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
logia, pelo prazo de 180 dias. conta-
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os par-
tadores do Titulo de Doutor. Pratas-
sõres-adjuntos, docentes livres ou
pessoas de alta qualificaçãa -cientifica,
a juízo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguiates documentos•

1 - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

- Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;
In - Prova de estar em dia com

as obrigações militares:
IV - Titulo de eleitor;
3 - Documentaçao dc atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso. em 6 vias;

VI - Prova de paramento da taxa
respectiva'

VII - Fedha corrida da policia.
O processamento do concureo voada-

cera o Regimento da Escola Paulista
de Medicino e normas Conselho
Departamental. de araria com a lei
vigente.

O Concurso constará de:
- Apreciação de titulas;

II - Prova prática;
III - Prova didática. 	 •
13 - Tumores do lobc temporal,
14 - Meningeomas da base.
15	 Tumores do 3.9 ventriculo e

núcleos da base.
16 - Síndromes optoquiasmaticas.
27 s- Adenomas da hipófise.
18 - Sindromes da fossa posterior.
O programa da discipnaa em 'Ine-

rência foi aprovado pelo samselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
eerte edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. -
Maria Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria. - Horácio KliC3 qr clç
Diretor em exercido,
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

NEUROCIRURGIA DO DISPARTA-
MENTO DE NEUF:OLOGIA
1 - Estadá atual dá Neurocirurgia

e importância para o médico prático.
2 - Fisionatologia da hasertensão

intracraniana.
3 - Clínica da hipertensão intra-

craniana.
4 - Cetaléia. Fisiopatologia e cli-

nica.
á - Vômito. Fislopatologia e dl-

nlea.
6 - Consciência na hipertensão in-

trt.craniana. Fasiopatomgia e lirdca.
7 - Semiologia neurocirúrgica. Ar-

teriografia cerebral.

(Processo n9 34.569-68). - O Di-
retor, do Departamento de Serviços

. Telegráficos, no uso das atribuiçõee,
conferidas pela Decisão n9 a1-64 do
CONTEL, resolve retificar o despacho
datado de 26 de agõsto de 1969, relati-
vamente às linhas privativas de inte-
rêsse do Banco Itaú América S.A.,
autorizando as seguintes alterações:

A) Cancelamento da autorização
para aluguel de 7 .(sete) linhas priva-
tivas, destinadas às seguintes Agên-
cias:
i - Paxalzo (item 22) - Praça

Oswaldo Cruz, 113..
2 - Agência 3 (item 50) - Praça

da República, 380.
3 - Agência 12 (item 59) - Rua

da Graça, 219.
4 - Agência 24 (item 71) - Praça

Ubirajara, 78.
5 - Agência 25 (item 72) - Rua

Silva Bueno, 2.182.
. 6 - Agência 26 (item 73) - Av. Rio

Branco, 415.	 .
7 - Agência 29 (item 76) - Av.

Jabaquara, 273.
B) Correção de nome e enderêço

das 12 (doze) Agências abaixo:

1 -- De: 'Piranga (item 12) - Rua
Silva Bueno, 1.431.

Para: Agência Silva Bucn-tY
Rua Silva Bueno, 1.550.

2 - De; Jardim. Safule (Item 17)
- Av. Cursifio, 1.537.

Para: Agência Jardim Saúde - Av..
Cursino, 1.601.

3 - De: Pinheiros (item 27)_ - Rua,
Butanta, 114;

Para: Agência Pinheiros	 Rua
Butantã, 175.

4 - De: Praça da República (item
29) - Praça da República, 469;

Para: Agencia Praça da República
-a Praça da República, 490.

5 - De: São Luis (item 36) - Av.
São Luís, 153 - Loja 59.

Para: Agência Galeria Metrópole -
Av. São Luis, 153 - Loja 50.

6 - De: Silva Jardim (item 37)
Rua Silva Jardim, 205-7;

Para: Agência Silva /atraíra
Rua Silva Jardim, 86.

7 - De: Vila Medeiros (item 44)
Av. N. S. do Lento, 751;

Para: Agência Vila Medeiros - Rua
Ataliba Vieira, 931.

8 - De: Agência Central (Item 47)
a- Rua São Bento, 403;

Para: Agência São Bento - Rua
Cão Bento, 413.,

ERIO
DAS COMUNICAÇÕES

Praça Ramos de
A euedo - Praça F}amos de Azevedo,
195.

EDITAIS E AVISOS

tadores do Titulo de Doutor PrOfea- nóticas: fisiopatologia e princípios ge-
sóres-adjUntos, do Ieulea Dna ourais do tratamento cirúrgico,.



P ocesso: P.C. 63-70
R !clementes: José de Abreu San-

doe 1 e outros
E clamados: Cia. Agrícola e Indus-

trie , Barra Bonita S.A. (Udna Bar-
reli nho)

.É3sunto: Recurso do Procurador Re-
gia ai de São Paulo contra decisão da

:e'CJ sare incompeeCncia da Co-
mi: são para fixar quota de forneci-
me ite de cana.

I elator: Mário Pinto de Campos.

ETIN:STÉRIO
DO

:NTERIC1-1
St PERINTENDÉ2CIA DO VALE

DO SÃO FRANCISCO
EDITAL N9 4-70-BH

Superintendência do Vale do São
Fr ncisco — EUVALE, venderá através
de Tomada de Preços, no dia 15 de
set ;miro de 1970, às 15 horas, na Sede
do seu Escritório Regional de salva-
do:, à rua Chile n9 27, usinas de be-
ne Iciamento de algodão e extração
de óleos, vegetais, tomando-se por
ba e os preços mínimos constantes da
re eção anexa e conforme as seguin-
te: condições:

. As usinas serão vendidas no es-
ta, o em que se encontram e podem
ser vistoriadas nas seguintes localida-
de

' .1 Palmas de Monte Alto — Usina

..
de beneficiamento de algodão, men-

TOMADA DE PREÇOS PARA VENDA DE USINAS DE BENEFICLeetIENTO
DE ALGODAO E EXTRAÇAQ DE ÓLEOS VEGETAIS

Edital n9 04-70-BH
Relação das rkinas

Localizaçã4

Cr$

Preços Mínimas
N9 de Ordem — Especificação

8. Usina de beneficiamento de algo-
tais, em prédio estruturaeo cem
área coberta aproximada de ....
900,00 m2, cobertura em estrutu-
ra metálica e telha de cimento
amianto, maquinaria de fabrica-
ção Piratininga, aeonada por
motores elétricos de diversap po-
tências e transformador 	

S. Usina de beenficiamento de algo-
dão e extração de óleos vegetais
em prédio de alvenaria de tijolos,
com área aproximada de 1100 m2,
engradamento de madeira, cober-
tura de telha de barro, comum,
piso de cimento e pintura em
caimão simples, maquinaria de
fabricação Piratininga, tanto da
usina de óleo como a. de algodão

1. Usina de beneficiamento de al-I
godão em prédio com área co-
berta aproximada de 1000 m2 em
alvenaria de tijolos, engradamen-
to de madeira de lei, cobertura
de telha de barro, comum, piso
de cimento, pintura de caiação
simples, • maquinaria de fabrica- .
ção Piratininga, e um motor die-
sel Mercedes Benz, para acionar
tôda a usina 	  Palmas de Monte

r:
	

Alto-Ba. 110.000,00

220 . 000,00

150.000,00

Jacobina — Ba.

Campo-Formoso
— Ba.
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8 — Semiologia. Pneumoencef alo-
grafi: .
e 9 -- Semiologia. Mielografia.

10 — Síndromes corticais.
11 — rumores do 1000 frontal.
12 — Tumores do lobo- parietal.
19 — Tumores de linha media. Me-

dulo/ :estorna.
20 — rumores cerebelares.
21 — rumores do ângulo pemto.
22 — Sindromes de compreensão

medi lar.
23 — Síndromes radiculares. Eérnia

de d sco.
24 — Algias da face. Neuralgia do

trige aio.
he — Cirurgia dos nervos perifé-

ricos
2e — Fisica e fislopatologia dos

trem 2as crânio-enceffilicos.
27 — Clinica de traumatismos crà-

nio-c ncefálicos.
28 — Cuidados gerais nos trauma-

titans s crânio-encefálicos.
99 — Trauma raquemedular. Fisio-

pato. zela.
30 — Trauma raquemedular. CU-

ruce
31 — Hidrocef alia
(D as 12-3 a 2-12-970)

elpn•••n•

MNISTÉRIO
IA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

NSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PAUTA DA JULGAMENTO

N, $ termos do artigo 15 da Reso-
luçã n9 1.9e9, de 22 de fevereiro de
1968 o processo abaixo relacionado
ach -se em pauta de julgamento para
as r ;ssões ordinárias do Conselho De-
libe ativo, nos dias: 22 e 29 de julho
6, :2, 19 e 26 de agesto de 1970, às
dez horas, ria sala do Conselho Deli-
bem. tivo .do Instituto do Açúcar e do
Ald ol, na Praça Quinze de Novembro
n9 — 89 andar — Rio de Jaeniro
— estado da Guanabara, além dos
que foram adiados nas sessões ante-
rior s.

Processo contencioso:
Estado de São Paulo

tada, encontrando-se em funciona-
mento normal, acionada diretamente
por motor diesel Mercedez Benz.

1.2 — Guanambi — Usina de bene-
ficiamento de algodão, desmontada e
Incompleta, guardada no Depósito da
SUVALE nessa cidade.

1.3 — Jacobina — Usina de extra-
ção de óleos vegetais, nova e tôda
acionada por motores elétricos.

1.4 -- Campo Formoso — Usina de
beneficiamento de algodão e extração
de óleos vegetais, tôda acionada por
motores elétricos tendo ainda um gru-
po gerador de emergência, com capa-
cidade para 100 KVA.

2. Propostas
2 1 — As propostas deverão ser for-

muladas em impressos próprios torne-
cidcs pela SUVALE ou em carta —
propostas do peóprio interessado, de-
vidamente assinadas pelo proponente
ou sen representante legal, datilografa-
das e; entregues em envelopes fecha-
dos e contendo:

a) Número de ordem obtido na
relação fornecida pela SUvALE.

b) Localidade onde se encontra a
Usina;

c) Preço ofertado em algarismos e
por extenso, para cada item separada-
mente.

2.2. — Julgamento das propostas.
Ne julgamento serão levados em

conta os preços ofertados para cada
Item separadamente, sendo considera-
do vencedor aquêles que propuser
maior quantia. Tôdas as ofertas se-
rao consideradas à vista, para efeito
de julgamento. Entretanto, a SUVALE
poderá aceitar o pagamento parcelado
desde que a ficha cadastral apresenta-
da ofereça referências bancárias e co-
merciais, julgadas suficientes pela Co-
missão de Vendas.

A titulo de cauçãoe o proponente de-
verá juntar à sua proposta, dentro do
mesmo envelope fechado, um cheque
nominal à SUVALE, de banco que te-
nha neencia na cidade do Rio de Ja-
neiro-GB, e de valor correspondente
no inialmo a 5% (cinco por cento)
do montante proposto para o item 1
licitado. Se o intereseado fizer pro-
posta para mais de um item, para
cada um dêles deverá ser julgado um
cheque nos moldes acima.

Depois de julgads as propcstas e co-
nhecidas as vencedoras, serão devol-
vidas aos portae'cres es cheques cor-
respondentes às respectivas , cauções.

As propostes serão recebidas na Sede
do Escritório de Raoresentação da
SUVALE, à rua chile n9 27, 89 andar,
em Sal\ ador, no Estado da Bahia, até
às 15 horas do dia 15 de setembro de
1970.

4. Paecelamento dos pagamentos.
A proposta cujo valor seja igual ou

superier a Cr$ 110.000,00 (Cento e dez
mil cruzeiros) poderá ter o seu pa-
gamento parcelado na forma a seguir
descrita desde que atendidas as exi-
gências do item 2.2 deste edital.

O parcelamento poderá ser feito da
seguinte maneira.

a) Dentro do prazo máximo de 30
(Trinta) dias após a data de abertu-
ra das propostas deverá o 'concorren-
te vencedor complementar a sua cau-
ção inicial com um cheque visado, no-
minal à SUVALE, pagável na cidade
do Rio de Janeiro — GB, de valor tal
que somado ao total da caução seja
equivalente a 20% (vinte por cento)
do montante arrematado.

b) A quantia mencionada no sub-

I
item anterior valerá como entrada e
Inicio cre pagamento devendo o res-
tante ser dividido em 30 (Trinta) pa-
gamentos mensais e sucessivos, ven-
cendo-se a primeira parcela 30 (trin-
ta) dias após a entrada.

c) Os juros serão calculados sôbre
o saldo devedor e na proporção de
1% (Hum por cento) ao mês; seu va-
lor será acrescido à parcela mensal

r/IINISTtRIO
DAS

CORIUNICAÇnS
EMPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de
Pernambuco

Comissão de Processo
Administrativo

0 , Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria W 649, de 25 de junho de
1970, tendo em vista a deliberação
contida na Ata de Reinicio e levando
em consideração não ter sido possível,
até o momento, dar ciência ao ex-ser-
vidor, José Francisco da Luz — de que
contra êle foi instaurado Processo Ad-
ministrativo para apurar sua respon-
sabilidade no extravio de registrados
oriundos do exterior, determina a pu-
blicação do presente Edital, para que
o mesmo fique ciente da instauração
do Preeesso de n9 16.084-A-70, ficando
desde já, intimado a comparecer pe-
rante a Comissão que se reúne no ter-

ceiro andar do Edif.-Sede da ECT-PE
nos dias úteis de prazo de 15 dias a
contar da publicação do presente Edi-
tal no horário de 8,00 .às 13,00 horas,
para prestar depoimento pessoal e
acompanhar, querendo, até final, o
processo em andamento".

Recife, 1 de julho de 1970. — Pedro
Nepomueeno Duarte, 1 Postalista, nivel
I4-B, matr. n9 1.536.030 — Presidente
da C.P.A.

Dias: 20, 21 e 22-7-70.

Diretoria Regional
da Guanabara

EDITAL
Pelo presente Edital, fica convidado

a comparecer na Seção do Pessoal da
Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos da Guanabara, sita à Rua da
Alfândega 119 5 — 39 andar, nesta Ci-
dade, no prazo de dez (10) dias, José
Maria da Silva, Postalista, nivel 12,
matr. n9 1.179.528, a fim de proceder
ao recolhimento da importância de ...
NCr$ 338,24, relativa à responsabili-
dade que lhe foi imposta pela Porta-
ria n9 	 , por extravio de - re-
gistrado, quando em exercido nesta
Regional. Proc. n9 6.780-69. — José
Guilherme de Mello Moura, Chefe da
Seção do Pessoal.

4. Maquinaria remanescente de uma
usina de beneficiamento de algo-
dão de fabricação Piratininga,
desmontada e incompleta, euar-
dada no depósito da SUVALE em
Guanambi 	  Guanambi — Ba.	 10.000,0
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juntamente oom a qual deverá ser
pago.

5. Uma vez integralizada a caução,
a proposta vencedora será documento
hábil para que seja lavrado o respec-
tivo contrato de compra e venda.

6. Quaisquer ônus fiscais que por-
ventura venham a incidir nesta venda
ficarão a cargo dos proponentes ven
cedores.

7. A presente Tomada de Preços po-
derá ser anulada no todo ou em parte
pela SUVALE, sem que tenham os li-
citantes direito a qualquer 	
judicial ou extra-judiciali

8. Os casos omissos sela° resolvidos
pela Comissão de Vendas.

Belo Horizonte, 30 de junho de 1970.
— Eng. Marco Elysio Coutinho, Presi-
dente da Comissão de Vendas.

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR: Cr$ 0,16	 Dias: 20, 21 e 22-1-70.


